
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Rua Duque de Caxias, nº 1165 – Jardim Dom Luiz 
Orione I
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Atos Administrativos 2 .............................................................. 

Convênios 2 ............................................................................ 
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

3 ............................................................................................. 
Audiência Pública 3 ................................................................ 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 3 ............................. 
Convocação 3 ......................................................................... 

Quinta-feira, 21 de agosto de 2025                                                  Ano X | Edição nº 2079A                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 Q

U
IN

T
A

N
A

 (
C

P
F

 *
**

87
07

78
**

) 
em

 2
1/

08
/2

02
5 

às
 1

6:
31

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
43

0-
e7

10
-3

35
8-

78
47

-7
b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Quinta-feira, 21 de agosto de 2025 Ano X | Edição nº 2079A Página 2 de 3

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.718, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  DE  SOLDADOR
ELETRICISTA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  a  solicitação  do  Diretor  do
Departamento  de  Serviços  Municipais,  para  contratação
temporária  de  Soldador  Eletricista,  pelo  afastamento
temporário  de servidor  em virtude de doença (Processo
Administrativo nº 006/2025);

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  desta

Prefeitura  Municipal  a  contratar  temporariamente,  pelo
período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2025, 01
(um) Soldador Eletricista, habilitado no Concurso Público nº
001/2023,  cujo  resultado  foi  homologado  através  dos
Decretos nº 4.316, de 06 de outubro de 2023; 4.339, de 13
de novembro de 2023; e 4.347, de 28 de novembro de
2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2025,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  CENTRO  DE  RECUPERAÇÃO  E  INTEGRAÇÃO  DO
EXCEPCIONAL

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de

recursos  para  Referida  Entidade.
O Plano  de  Trabalho  foi  analisado e  aprovado pelo

Conselho Municipal de Saúde.
A Entidade atende pessoas com deficiência e/ou idosas

com dependência, ou seja, que necessitam de cuidados de
outras pessoas para realizar atividades básicas diárias, que
tiveram  seus  direitos  violados.  Também  são  atendidos
cuidadores e familiares.

Os recursos serão utilizados para ampliação de sala
multiuso. Recurso Municipal. Emenda Impositiva.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da

Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o

disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.205
de 19 de março de 2025.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 21 de agosto de 2025.
Alex Peramo de Arruda
Prefeito
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
ELETRÔNICA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA
EXERCÍCIO DE 2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, com sede
nesta cidade, na Rua Duque de Caxias, n° 1.165, Jardim
Dom Orione  I,  por  meio  do  Departamento  de  Finanças,
CONVOCA  a  população  para  AUDIÊNCIA  PÚBLICA
ELETRÔNICA a  ser  realizada no período de 21 a  25 de
agosto de 2025, para apresentação da proposta de Projeto
de Lei Orçamentária Anual, atualização do Plano Plurianual
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2026, atendendo ao disposto no inciso I, § 1º do artigo 48
da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Em atendimento  à  legislação  vigente,  a  AUDIÊNCIA
PÚBLICA  ELETRÔNICA  observará  os  seguintes
procedimentos  e  prazos:

a)  Disponibilização  dos  Programas,  Metas  e  Ações
propostas  por  departamentos  municipais  para  a  Lei
Orçamentária  Anual  do  exercício  de  2026,  no  endereço
eletrônico  da  prefeitura,  www.guararapes.sp.gov.br,  pelo
banner “AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA – LOA 2026”;

b)  Participação  da  população  através  do  formulário
disponibilizado, que deverá ser preenchido com nome, CPF,
endereço  e  e-mail,  juntamente  com  as  prioridades  e
sugestões  que  o  cidadão  julgar  necessárias  para  nosso
município no exercício de 2026;
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 9.718, de 20 de
agosto  de  2025,  fica  convocado  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 21 a 29
de  agosto  de  2025,  o  candidato  abaixo  relacionado,
classificado  no  Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo
resultado foi homologado através dos Decretos nº 4.316, de
06 de outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023;
e 4.347, de 28 de novembro de 2023, para a função de
SOLDADOR  ELETRICISTA,para  anuência  à  contratação
temporária,  a  fim  de  que  possam  exercer  suas  atividades
pelo período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2025.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munido dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de

motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos;  cópia  da  Certidão  de  Nascimento  ou  Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional  (para  funções
que  requisitem);  Atestado  de  Antecedentes  Criminais;
Atestado de Saúde de Capacidade Física e Mental*.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento  realizado  pelo  telefone  (18)  3606-1527,
devendo obrigatoriamente ser apresentado junto a
documentação acima.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso  implicará
automaticamente  na  sua  desistência  tácita,  entretanto,
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento da
vaga do emprego permanente.
SOLDADOR ELETRICISTA
Classificação Nome R.G.
3º ROBERIO BRANDAO DE LIMA 53.346.655-6

Guararapes, 20 de agosto de 2025
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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